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SEÇÃO I – CRITÉRIOS GERAIS  

ANÁLISE FISCAL E AVALIAÇÃO DAS METAS OU COMPROMISSOS 

O Programa de que trata este documento será objeto da análise fiscal de que trata o Capítulo V 

da Portaria nº 10.464, de 7 de dezembro de 2022, para fins de apuração das metas e 

compromissos. 

Nos termos do Decreto nº 10.819/2021, a conclusão da análise fiscal será comunicada, por meio 

eletrônico, ao ente federativo interessado. Contado do recebimento dessa comunicação, o ente 

federativo pode interpor recurso no prazo de dez dias.  

O recurso será decidido: 

I - pela autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 

dez dias, contado da data do protocolo, o encaminhará à autoridade superior para 

decisão no prazo de até cinco dias, contado da data do recebimento, observado o 

limite máximo de três instâncias administrativas; e 

II - definitivamente pelo Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda. 

Após a fase recursal, os processos de análise fiscal serão definitivamente concluídos e os 

resultados obtidos divulgados em meio eletrônico de acesso público. 

As conclusões definitivas dos processos de análise fiscal subsidiarão os processos administrativos 

de avaliação quanto ao cumprimento das metas e dos compromissos do Programa.  Dessa 

avaliação, caberá apenas pedido de revisão, mediante a apresentação de justificativa 

fundamentada no prazo de dez dias ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de 

descumprimento das metas e dos compromissos do Programa. O prazo para apresentação do 

pleito de revisão é contado a partir da publicação dos resultados da avaliação do Programa no 

Diário Oficial da União. 

O pedido de revisão será considerado indeferido após 60 dias caso não haja manifestação por 

parte do Ministro de Estado da Fazenda. 
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No âmbito do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, devem ser observadas as seguintes 

condições estabelecidas no parágrafo único do art. 26 da Medida Provisória nº 2.192-70, de 2001: 

• o descumprimento das metas e compromissos fiscais, definidos nos Programas de 

Reestruturação e de Ajuste Fiscal, implicará a imputação, sem prejuízo das demais 

cominações pactuadas nos contratos de refinanciamento, a título de amortização 

extraordinária exigida juntamente com a prestação devida, de valor correspondente a 

vinte centésimos por cento de um doze avos da Receita Corrente Líquida – RCL, nos 

termos definidos no art. 2º da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, 

correspondente ao exercício imediatamente anterior ao de referência, por meta não 

cumprida, conforme o Contrato nº 009/98-STN/COAFI de confissão, assunção 

consolidação e refinanciamento de dívidas (Contrato), de 30 de março de 1997, e suas 

alterações e da Resolução do Senado Federal nº 69/98; 

• a penalidade prevista no item acima será cobrada pelo período de seis meses, contados 

a partir da notificação, pela União, do descumprimento, conforme art. 26 da MP nº 

2192-70/2001, e sem prejuízo das demais cominações pactuadas nos contratos de 

refinanciamento. Caso ocorra o pagamento de amortizações extraordinárias 

anteriormente ao deferimento ministerial do pedido de revisão da avaliação, os valores 

pagos serão descontados das próximas parcelas devidas pelo ente pleiteante, conforme 

parágrafo único do art. 4º da Portaria ME nº 11.089, de 27 de dezembro de 2022; e 

• no caso de cumprimento integral das metas 1 e 2, não se aplica a penalidade prevista 

no item acima e o Estado será considerado adimplente para todos os demais efeitos. 

REVISÃO DAS METAS OU COMPROMISSOS 

Durante a vigência do Contrato nº 009/98-STN/COAFI, o Programa será revisto a cada exercício 

devendo o Estado manter interlocução com a STN por meio de remessa tempestiva de dados, 

informações e documentos discriminados na Seção III. 

O Programa será composto por metas e compromissos para o exercício de referência e 

estimativas para os dois exercícios financeiros subsequentes. A apresentação da proposta de 

metas ou de compromissos pelo ente federativo se dará na forma e no prazo definidos pela 

Secretaria do Tesouro Nacional. 
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O Estado deve enviar, até o dia 31 de agosto do próximo ano, a versão preliminar do Programa 

e, até o dia 31 de outubro, a versão definitiva.  

A projeção e avaliação do resultado primário referente ao exercício de 2023, utilizará a 

metodologia de cálculo apresentada no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) da 12ª edição 

(válida para o exercício de 2022). 

O Programa resultante deverá expressar a continuidade do processo de reestruturação e de 

ajuste fiscal do Estado. O Estado entende que a não revisão do Programa equivale ao 

descumprimento das seis metas, implicando penalidade nos termos da Medida Provisória n° 

2.192-70, de 24 de agosto de 2001, com redação dada pela Lei nº 10.661, de 22 de abril de 2003.  

PROJEÇÃO 

Os montantes projetados de receitas, de despesas, de dívida consolidada e de disponibilidade de 

caixa líquida de recursos não vinculados são resultantes de estimativas de responsabilidade do 

Estado.  

COMUNICAÇÃO 

Para os fins previstos no Decreto nº 10.819/2021, o Estado considerar-se-á ciente dos atos 

praticados no âmbito do processo administrativo nas comunicações efetuados pela Secretaria do 

Tesouro Nacional realizadas por meio do endereço de correio eletrônico paf@tesouro.gov.br. 

DADOS, INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS A SEREM ENCAMINHADOS PELO ESTADO  

O Estado se compromete a encaminhar as informações e documentos de acordo com o modelo 

e formato estabelecidos pela STN, divulgado no Tesouro Transparente, conforme periodicidade 

estabelecida na Seção III – Programa de Trabalho.  

Identificada incorreção no preenchimento dos demonstrativos, decorrente de descumprimento 

do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP ou do Manual de Demonstrativos 

Fiscais - MDF, poderá ser recomendada a republicação dos referidos demonstrativos, sob pena 

destes não refletirem com fidedignidade a real situação do ente, exceto nos casos em que houver 

apresentação de justificativa fundamentada. 
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Além do estabelecido no Programa de Trabalho, a COREM poderá solicitar outras informações 

ou documentos que se fizerem necessários para avaliação do cumprimento de metas. 

O Estado autoriza a STN a divulgar, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, os dados e 

informações relativos ao Programa, consoante o que dispõe o § 1º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

VERIFICAÇÃO QUANTO AO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DE NATUREZA ACESSÓRIA DE QUE TRATA 

O INCISO VI DO ART. 21 DA RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 43/01 

Os prazos de entrega dos documentos, para fins de comprovação quanto ao adimplemento em 

relação ao PAF são os estabelecidos neste Programa, conforme Portaria nº 10.464, de 7 de 

dezembro de 2022. Quando não especificado, o prazo será o 25º dia do segundo mês 

subsequente. No caso de os prazos estabelecidos não coincidirem com dia útil, o envio da 

documentação deve ser antecipado. 

Para todos os efeitos, o não cumprimento da entrega dos documentos previstos no Programa de 

Trabalho, o não cumprimento das metas 1 e 2 nos termos definidos na subseção “Análise Fiscal 

e Avaliação das Metas ou Compromissos”, bem como a não revisão do Programa nos termos da 

subseção “Revisão das Metas ou Compromissos” implicará em inadimplência na consulta 

disponibilizada no endereço eletrônico 

https://sahem.tesouro.gov.br/sahem/public/verificacao_adimplencia.jsf . 
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SEÇÃO II – APURAÇÃO DO ESPAÇO FISCAL A CONTRATAR 

As definições e regras de cálculo do Espaço Fiscal são regidas pela Portaria STN nº 10.464, de 7 

de dezembro de 2022. 

Esta revisão do Programa estabelece como Espaço Fiscal a contratar o montante de R$ 1.193,83 

milhões, sendo R$ 55.459.070,00 referente ao saldo remanescente, válido a partir desta revisão 

do PAF, e R$ 1.138.369.337,71 referente ao acréscimo, válido de janeiro a dezembro de 2024.   

A existência de Espaço Fiscal não significa anuência prévia da STN ao pleito de contratação de 

operação de crédito ou de concessão de garantias da União.  

  








